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RESOLUÇÃO Nº. 317, DE 24 DE MARÇO DE 2022.

Altera a Resolução CEPEC nº 095, de 23 de maio
de 2019, que trata do Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Parecer nº 9, de 9 de março de 2022, da Câmara de Ensino de Pós-Graduação e
Pesquisa, RESOLVE:

Art. 1º A Resolução CEPEC nº 095, de 23 de maio de 2019, que aprova o Regulamento
Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 28. Compete à COESCE do curso, mediante aprovação do Conselho Diretor
da Unidade Acadêmica Vinculada, emitir e publicar o edital de abertura de
inscrições para a seleção de candidatos ao curso.

.......................................................................................................... (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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